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Tel.: (27) 3354-5807 – E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

LEI Nº 6.409, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL 

ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam corrigidos em 5% (cinco por cento), a partir de 01 de janeiro de 

2023, o vencimento base e o salário pago aos servidores ativos da Câmara 

Municipal de Cariacica, cujas tabelas salariais constam nos Anexos I e II desta 

Lei, respectivamente. 

 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo os cargos em 

comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP). 

 

Art. 2º A correção ora autorizada caracteriza a revisão geral anual prevista no 

inciso X do artigo 37, da Constituição Federal. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, ficando autorizada a 

abertura de créditos suplementares, se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

01 de janeiro de 2023. 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350036003900310037003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 
 

 
 

 

Av. Mário Gurgel nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES – CEP 29.151-900 

Tel.: (27) 3354-5807 – E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Cariacica - ES, 28 de dezembro de 2022. 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal De Cariacica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. ELETRÔNICO: 33.850/2022 
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  Cariacica-ES, quinta-feira, 29 de dezembro de 2022 
 

  

 
 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais – Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 

Oficiais – Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete – Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo – 
Thamires F. de Alvarenga  

Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 
GAO/SEMGO – End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, ficando autorizada a abertura de créditos suplementares, se 
necessário. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 5.556, de 07 de janeiro 
de 2016, e as Resoluções da Câmara Municipal de Cariacica que sejam incompatíveis com esta Lei. 
Cariacica - ES, 28 de dezembro de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 6.409, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Ficam corrigidos em 5% (cinco por cento), a partir de 01 de janeiro de 2023, o vencimento base e 
o salário pago aos servidores ativos da Câmara Municipal de Cariacica, cujas tabelas salariais constam nos 
Anexos I e II desta Lei, respectivamente. 
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo os cargos em comissão de Assessor de 
Gabinete Parlamentar (AGP). 
Art. 2º A correção ora autorizada caracteriza a revisão geral anual prevista no inciso X do artigo 37, da 
Constituição Federal. 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, ficando autorizada a abertura de créditos suplementares, se 
necessário. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica - ES, 28 de dezembro de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal De Cariacica 

 

 
LEI Nº 6.410, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE OS CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARIACICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Os cargos em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar – AGP, de livre nomeação e 
exoneração, têm por finalidade a prestação de serviços de chefia e assessoramento direto e exclusivo aos 
gabinetes dos Vereadores, para atendimento das atividades parlamentares, específicas de cada gabinete. 
Art. 2º Os ocupantes dos cargos em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar terão exercício, 
exclusivamente, nos gabinetes parlamentares ou em suas projeções nos bairros da cidade de Cariacica/ES, 
e se regerão pelas normas estatutárias e disciplinares aplicáveis aos demais Servidores da Câmara 
Municipal de Cariacica. 
Art. 3º A indicação para o cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar, com a indicação do 
respectivo nível de que trata o artigo 9º desta Lei, será determinada pelo Vereador titular do Gabinete 
Parlamentar, através de formulário próprio ou documento correspondente, encaminhado ao Departamento 
de Recursos Humanos. 
Parágrafo único. A modificação da composição dos Gabinetes, relacionada aos  
níveis e quantidade de Assessor de Gabinete Parlamentar se dará a critério do Vereador solicitante. 
Art. 4º A movimentação das indicações e níveis de Assessor de Gabinete Parlamentar dar-se-á através de 
exoneração, seguida de nomeação para o novo cargo em comissão e somente surtirá efeito legal a partir 
do 1º (primeiro) dia útil do mês subsequente ao da indicação. 
Parágrafo único. Serão pagas no ato da exoneração as verbas proporcionais relativas a férias e 13º 
(décimo terceiro) salário. 
Art. 5º Para a posse será exigida do indicado a apresentação de: 
I - prova de quitação das obrigações eleitorais; 
II - se do sexo masculino, prova de estar em dia com as obrigações militares; 
III - RG e CPF; 
IV - 01 (uma) foto 3x4; 
V - declaração de bens em formulário próprio; 
VI - atestado médico admissional para o exercício do cargo; 
VII - comprovante de residência; 
VIII - certidão de casamento ou nascimento; 
IX - certidão de nascimento de filhos menores; 
X - atestado de bons antecedentes; 
XI -conta bancária do Banestes ou Caixa Econômica Federal; 
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